
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Fernando Alves Lisboa Dini 
VETO TOTAL N° 75/2016 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA, por seus integrantes, no uso das atribuições que 
o RI desta Casa de Leis lhe confere, manifesta-se sobre o VETO TOTAL N° 75/2016 ao Projeto de 
Lei n°171/2015 (AUTÓGRAFO 213/2016), em atendimento às disposições dos arts. 119 e seguintes 
do Regimento Interno: 

A Câmara Municipal de Sorocaba aprovou o PL n° 171/2015, de autoria do 
Vereador íesséLoures de Moraes, que foi enviado, na forma de AUTÓGRAFO, pelo Presidente da 
Câmara ao Sr. Prefeito para sanção, na forma do art. 46 da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, 
no caso de sua concordância. 

Entretanto o Sr. Prefeito Municipal, considerando o projeto de lei ilegal por 
ofender a lei de Responsabilidade Fiscal (art. 14) e a Lei Eleitoral (Lei Nacional 9.50471997, art. 73, 10), 
bem como contrário ao interesse público, vetou-o totalmente, procedendo na forma do § 2° do art. 46 da 
LOMS, obedecido o prazo nele previsto (15 dias úteis), comunicando ao Presidente desta Casa de 
Leis a sua decisão. 

Assim, por força do art. 119, §3° do RIC (dupla fundamentaç4p), a proposição 
vetada foi encaminhada a esta Comissão de Justiça para a sua manifestação. 

Todavia, ousamos discordar das argumentações do Senhor Prefeito, uma vez 
que o projeto de lei trata de matéria tributária, sendo a iniciativa legislava concorrente do Sr. 
Prefeito e da Câmara, haja vista que corroboramos com o posicionamento do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal. 

Ademais, não vislumbramos ofensa ao §10 do art. 73 da Lei Eleitoral, uma vez 
que o referido dispositivo não pode e não deve ser utilizado ao pé da letra. Não é porque é ano 
eleitoral, ou porque é distribuição gratuita de bens, valores e benefícios, que o agente público deva 
ser penalizado com severidade. É preciso, antes de tudo, verificar a potencialidade do ato em 
relação à igualdade de oportunidades. E mormente, no presente caso, jamais a aprovação deste 
projeto de lei poderia provocar qualquer influência numa eleição que foi realizada em outubro. 

Sendo assim, opinamos pela REJEIÇÃO DO VETO TOTAL N° 75/2016 aposto 
pelo Chefe do Executivo, que deverá ser submetido ao julgamento do Plenário em uma única 
discussão e votação nominal (art. 120, § 1° do RIC) e dependerá do voto da maioria absoluta dos 
membros da Câmara para sua rejeição (art. 163, V do RIC). 

Por fim, alertamos que tendo em vista a dupla fundamentação do veto exige-
se, além da manifestação desta Comissão de Justiça, o envio às Comissões de Mérito para 
manifestação na forma e prazos estabelecidos no RIC (art. 119 § 3°). 

S/C., 14 de dezembiô de 2Q16. 
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FERNANDO ALVSISBOA DINI 
Membro-/Relator 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: VETO TOTAL 75/2016, de autoria do Sr. Prefeito Municipal ao 
Projeto de Lei n° 171/2015, do Edil Jessé Loures de Moraes, que dispõe sobre 
a concessão de isenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISSQN as Cooperativas de Radiotáxis no município de Sorocaba. 

Pela rejeição. 

S/C., 15 de dezpfibro de 2016. 

GERVINI/AUDIO GONÇALVES 
Presidente 

TO 

RODRIGO MGANHATO 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: VETO TOTAL 75/2016, de autoria do Sr. Prefeito Municipal ao 
Projeto de Lei n° 171/2015, do Edil Jessé Loures de Moraes, que dispõe sobre 
a concessão de isenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISSQN as Cooperativas de Radiotáxis no município de Sorocaba. 

Pela rejeição. 

S/C., 15 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO 	ÇA DA SILVA 
Présidente 

F1U 

riy 
p 

BIKU 

TO 


